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EB: 64149.004630/2026-07 Classificação: 041.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol QGR/2ª RM/ 1949)

BATALHÃO GENERAL VENTURA

Termo de Abertura Nº 369-1ª Cia PE/2º BPE

Osasco, SP, 19 de maio de 2026.

Assunto: aquisição de serviço para troca de vidros do 2º BPE

Anexos:
1) 2026NC004398 (1).pdf
2) DFD_Vidros_1_assinado.pdf
3) DFD Vidros 1.docx
4) 202605-3_Orçamento.pdf
5) pdf.pdf
6) ORÇAMENTO _260514_181936.pdf

Conforme a legislação pertinente, realizo a abertura do presente processo eletrônico que
tem como objeto a aquisição de serviço destinado ao 2ª BPE.

GUILHERME DA FONSECA CONTERNO - 1º Sgt
Encarregado Material 1ª Cia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Sgt
Guilherme da Fonseca Conterno, em 19/05/2026, às 15:36 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: JnFz-UYqD-+tqR-sGQc

Termo de Abertura Nº 369-1ª Cia PE/2º BPE
Este documento é peça do processo 64149.004630/2026-07 Pág 1 de 79
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 UG Favorecida: 160484 Total da UG: R$ 27.000,00

Nota de Crédito Nº 2026NC004398  da UG 160073

NÚMERO 2026NC004398

UG EMITENTE 160073

OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

DESCENTRALIZACAO

DATA EMISSÃO 10/03/2026

VALOR TOTAL R$ 27.000,00

TIPO
DESCENTRALIZAÇÃO

PROVISAO

TAXA CÂMBIO 0,0000

CÓDIGO
TRANSFERÊNCIA

0

DESCRIÇÃO ATENDE 2 DE 4 COTAS FUNADOM. DEDUZIDA 10 POR CENTO ALMOX VIRTUAL
NACIONAL. DOC REF DIEX Nr 2996 SPAA SGS SDIR DE 9 SET 25. PRAZO DE
EMPENHO 29 MAI 26. ATD 2 BPE

SISTEMA ORIGEM SIAFI-STN

 Sequencial: 1 - Total: R$ 27.000,00

ORIGEM DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM
UG
FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

ORIGEM 1 1 160484 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DARESERVA R$
27.000,00

DESTINO DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM
UG
FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

DESTINO 1 1 160484 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM R$
27.000,00





11/03/2026, 13:33 SAG - Cel Manfrini

https://sag.eb.mil.br/php/docNcuq1.php 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol QGR/ 2ªRM/ 1949) 

BATALHÃO GENERAL 
VENTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante: 2º Batalhão de Polícia do Exército

Seção Requisitante: 1ª Cia PE Data: 15/05/2026

Responsável pela Demanda: Fonseca Posto/Grad: 1º Sgt

E-Mail: aquisicoes1cia2bpe@gmail.com Telefone Fixo: ( ) 
Telefone Cel: (11) 94975-
3648

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

PCA

Id pca PNCP:
00394452000103-0-

000189/2026 Classe/Grupo:
TIPOS ESPECIAIS DE 

SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO

Data de publicação PNCP: 12/05/2025 Identificador Contratação 160484-23/2026

Id do item no PCA: 545 Valor Estimado: 200.000,00

OBJETO

MATERIAL DE CONSUMO (  ) MATERIAL PERMANENTE ( )

SERVIÇO CONTINUADO (  ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( X )

SERVIÇO DE ENGENHARIA (  ) OBRA (  )

Descrição sucinta da solicitação:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fornecimento e instalação de vidros,

com aplicação de massa para vedação em diversos pontos das instalações da unidade. O serviço visa a 
recomposição adequada de janelas e portas de vidro, garantindo a funcionalidade, segurança e 
conservação da infraestrutura predial.
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Necessidade da contratação:
A contratação é necessária para garantir a manutenção da infraestrutura da unidade, promovendo 
segurança, isolamento térmico e conforto aos militares que utilizam os ambientes afetados.

Resultados Pretendidos:
 a) Restabelecer a integridade física das janelas e portas envidraçadas da unidade.

 b) Promover melhores condições de trabalho nos ambientes administrativos e operacionais.

 c) Evitar riscos de acidentes com vidros quebrados ou mal fixados

Estimativa das quantidades:

Item CATMAT/ 
CATSER Descrição Detalhada Unid. Qtde. Valor 

Unt.

Valor 

Total
1 5800 1 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros 

comum LxA= 0,92m x 0,74m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

2 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro 
comum LxA= 0,97m x 0,84m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

3 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro 
comum LxA= 0,93m x 0,81m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

4 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro 
comum LxA= 0,96m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

5 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros 
comum LxA= 0,89m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

6 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro 
comum LxA= 0,88m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

7 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro 
comum LxA= 0,64m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

8 - Serviço de manutenção e instalação de 04 vidros 
comum LxA= 0,90m x 0,90m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

9 - Serviço de manutenção e instalação de 02 vidros 
comum LxA= 0,87m x 0,67m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

10 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro 

Un 01 R$ 
7.056,99

R$ 
7.056,99
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comum  LxA=  0,56m  x  0,18m  Vidro  CANELADO 
INCOLOR  4mm  Acessórios  na  cor  COMUM  e 
alumínio na cor Cinsa

11 - Serviço de manutenção e instalação de 05 vidros 
comum LxA= 1,00m x 1,00m Vidro LISO INCOLOR 
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor 
Cinsa

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação:

Dotação orçamentaria:
FONTE: 1000000000 ND: 339000

NC: 2026NC004398 SUB ITEM:
PTRES: 171460 PI: I3DAFUNADOM

UGR: 160073

VALOR: R$ 27.000,00

GUILHERME DA FONSECA CONTERNO – 1º SGT
ENC MAT DA 1ª CIA PE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol QGR/ 2ªRM/ 1949)

BATALHÃO GENERAL
VENTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante: 2º Batalhão de Polícia do Exército

Seção Requisitante: 1ª Cia PE Data: 15/05/2026

Responsável pela Demanda: Fonseca Posto/Grad: 1º Sgt

E-Mail: aquisicoes1cia2bpe@gmail.com Telefone Fixo: ( ) 
Telefone Cel: (11) 94975-
3648

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

PCA

Id pca PNCP:
00394452000103-0-

000189/2026 Classe/Grupo:

TIPOS ESPECIAIS DE
SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO

Data de publicação PNCP: 12/05/2025 Identificador Contratação 160484-23/2026

Id do item no PCA: 545 Valor Estimado: 200.000,00

OBJETO

MATERIAL DE CONSUMO (  ) MATERIAL PERMANENTE ( )

SERVIÇO CONTINUADO (  ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( X )

SERVIÇO DE ENGENHARIA (  ) OBRA (  )

Descrição sucinta da solicitação:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fornecimento e instalação de vidros,

com aplicação de massa para vedação em diversos pontos das instalações da unidade. O serviço visa a 

recomposição adequada de janelas e portas de vidro, garantindo a funcionalidade, segurança e 

conservação da infraestrutura predial.
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Necessidade da contratação:

A contratação é necessária para garantir a manutenção da infraestrutura da unidade, promovendo 

segurança, isolamento térmico e conforto aos militares que utilizam os ambientes afetados.

Resultados Pretendidos:
 a) Restabelecer a integridade física das janelas e portas envidraçadas da unidade.

 b) Promover melhores condições de trabalho nos ambientes administrativos e operacionais.

 c) Evitar riscos de acidentes com vidros quebrados ou mal fixados

Estimativa das quantidades:

Item
CATMAT/
CATSER Descrição Detalhada Unid. Qtde. Valor

Unt.

Valor

Total

1 5800 1 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros
comum LxA= 0,92m x 0,74m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

2 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro
comum LxA= 0,97m x 0,84m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

3 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro
comum LxA= 0,93m x 0,81m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

4 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro
comum LxA= 0,96m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

5 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros
comum LxA= 0,89m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

6 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro
comum LxA= 0,88m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

7 -  Serviço de manutenção e  instalação de 01 vidro
comum LxA= 0,64m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

8 - Serviço de manutenção e instalação de 04 vidros
comum LxA= 0,90m x 0,90m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

9 - Serviço de manutenção e instalação de 02 vidros
comum LxA= 0,87m x 0,67m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

10 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro

Un 01 R$
7.056,99

R$
7.056,99
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comum  LxA=  0,56m  x  0,18m  Vidro  CANELADO
INCOLOR  4mm  Acessórios  na  cor  COMUM  e
alumínio na cor Cinsa

11 - Serviço de manutenção e instalação de 05 vidros
comum LxA= 1,00m x 1,00m Vidro LISO INCOLOR
4mm Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor
Cinsa

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação:

Dotação orçamentaria:

FONTE: 1000000000 ND: 339000

NC: 2026NC004398 SUB ITEM:

PTRES: 171460 PI: I3DAFUNADOM

UGR: 160073

VALOR: R$ 27.000,00

GUILHERME DA FONSECA CONTERNO – 1º SGT
ENC MAT DA 1ª CIA PE
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1/1

Orçamento
Nº do Documento 202605-3
Data do
Documento

15/05/2026 00:10

JMJ Art em vidros
CNPJ: 32.784.334/0001-90
(11) 9 8598-8156 / (11) 9599-8605
Cidade: osasco Bairro: JD das flores Estado: sp CEP:
06112-010


Cliente: 2°Batalhão de Polícia do Exército
Contato: (11) 9 4069-1783
CNPJ: 09.621.819/0001-40

Endereço: rua Raul Lessa 52 jd piratininga osasco SP
06236-100

Descrição de Atividades

VALOR TOTAL DO PEDIDO É PARA PAGAMENTO PARCELADO EM 4X.

VALOR PARA PAGAMENTO AVISTA .
R$ 4.000,00

Serviços Quantidade

Serviço de manutenção de instalação de vidros :
03 liso incolor janela 920x 740 cia 01 liso
incolor fixo 970x840 cia 01 liso incolor janela 930x810 cia
01 liso incolor fixo 960x850
03
liso incolor 890x880 scg
01 liso incolor 880x850 scg
01 liso incolor 640x880 scg
04 liso
incolor 900x900 scg
02 liso incolor 870x670scg
01 liso CANELADO incolor 560X180 scg
05
liso incolor 1000X1000 cia

23.0

TOTAL SERVIÇOS R$ 6.000,01
TOTAL R$ 6.000,01

Preço Final R$ 6.000,01

Chave pix

32784334000190

Garantia da mão de obra:
90 dias

Observações

• Formas de Pagamento Aceitas: Dinheiro / Cartão de Crédito / Pix 

Assinatura JMJ Art em vidros Assinatura do cliente
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TCL GLASS SOLUÇÕES EM VIDROS E 
ESQUADRIAS 
CNPJ: 48.088.786/0001-77
Telefone: (11) 95267-9610
Email: arnaldotintino150292@gmail.com
Endereço: Avenida dos autonomistas 4333 - Km 18,    
- Osasco ,  - 06.090-023

Data: 12/05/2026 / Vendedor: Raiane Dandara Cód: 1783

Dados do Cliente
Cliente: 2º Batalhão de Polícia do 
Exercito

CNPJ: 09.621.819/0001-40 Celular: (11) 94068-1783

Email: 
aquisicoes1cia2bpe@gmail.com

Endereço: Rua Raul Lessa, 52 Complemento
Aliança - Osasco/SP
CEP: 06236100

 

 ORÇAMENTO
CONFORME SOLICITADO SEGUE PROPOSTA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 DE MATERIAIS, DE ACORDO COM O DESCRITO ABAIXO:

Projeto Descrição

1 Fixo - Janela 

0.72 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 920
Altura: 740
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
1

Cód.
fx001

Qtd.
3

Ambiente
1º Cia 

Valor Unitário
R$ 308,88

Sub-Total
R$ 926,64

1 Fixo

0.90 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 970
Altura: 840
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
2

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
1º Cia

Valor Unitário
R$ 386,10

Sub-Total
R$ 386,10

Orçamento gerado pelo sistema Calculo Certo www.calculocerto.app
12/05/2026 03:00:31 Identificador: aoBpIPTMtZpjvgqesUUk Página 1 de 4
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Projeto Descrição

1 Fixo - Janela 

0.80 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 930
Altura: 810
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
3

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
1º Cia 

Valor Unitário
R$ 343,20

Sub-Total
R$ 343,20

1 Fixo

0.90 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 960
Altura: 850
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
4

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
SGC

Valor Unitário
R$ 386,10

Sub-Total
R$ 386,10

1 Fixo 

0.81 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 890
Altura: 880
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
5

Cód.
fx001

Qtd.
3

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 347,49

Sub-Total
R$ 1.042,47

1 Fixo

0.81 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 880
Altura: 850
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
6

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 347,49

Sub-Total
R$ 347,49

Orçamento gerado pelo sistema Calculo Certo www.calculocerto.app
12/05/2026 03:00:31 Identificador: aoBpIPTMtZpjvgqesUUk Página 2 de 4
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Projeto Descrição

1 Fixo

0.63 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 640
Altura: 880
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
7

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 429,00

Sub-Total
R$ 429,00

1 Fixo

0.81 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 900
Altura: 900
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
8

Cód.
fx001

Qtd.
4

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 347,49

Sub-Total
R$ 1.389,96

1 Fixo

0.63 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 870
Altura: 670
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
9

Cód.
fx001

Qtd.
2

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 270,27

Sub-Total
R$ 540,54

1 Fixo - CANELADO 4MM

0.12 Vidro Pontilhado 

OBS.:

Largura: 560
Altura: 180
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
10

Cód.
fx001

Qtd.
1

Ambiente
SCG

Valor Unitário
R$ 39,60

Sub-Total
R$ 39,60

Orçamento gerado pelo sistema Calculo Certo www.calculocerto.app
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Projeto Descrição

1 Fixo

1.00 Vidro Comum 05mm

OBS.:

Largura: 1000
Altura: 1000
Cor da ferragem: 
Não especificado 

Cor do material: Não 
especificado

Item
11

Cód.
fx001

Qtd.
5

Ambiente
2º CIA

Valor Unitário
R$ 429,00

Sub-Total
R$ 2.145,00

Relação de Materiais Avulsos

Instalação Simples
 3 Und

(R$ 385,00un) R$ 1.155,00

Subtotal: R$ 1.155,00

Orçamento total:
R$ 9.131,10

Desconto:
R$ 0,00 (0%)

Valor à vista:
R$ 9.131,10

Observações:
- PROPOSTA VÁLIDA POR 10 DIAS; 
- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A COMBINAR; 
ENTREGA: 
- PRAZO DE 15 A 25 DIAS PARA ENTREGA E MONTAGEM 
(APOS A CONFIRMAÇÃO NA OBRA DE MEDIDAS FINAIS) 
- MUDANÇAS NO PEDIDO: SE HOUVER MUDANÇAS NO ATO DA MONTAGEM, 
ACARRETARÁ CUSTO EXTRAS;

Orçamento gerado pelo sistema Calculo Certo www.calculocerto.app
12/05/2026 03:00:31 Identificador: aoBpIPTMtZpjvgqesUUk Página 4 de 4
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EB: 64149.004630/2026-07 Classificação: 041.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol QGR/2ª RM/ 1949)

BATALHÃO GENERAL VENTURA

Despacho Nº 469-1ª Cia PE/2º BPE

Osasco, SP, 20 de maio de 2026.

Assunto: despacho do Fisc Adm

Aprovo a aquisição do serviço solicitado pelo Enc Mat da 1ª Cia PE.

Encaminha-se ao OD para aprovação.

MARCO ANTONIO TEIXEIRA RASGA - Cap
Fiscal Administrativo/Requisições

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
Marco Antonio Teixeira Rasga, em 20/05/2026, às 14:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 2+ms-b/R1-6bqY-ixrR

Despacho Nº 469-1ª Cia PE/2º BPE
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EB: 64149.004630/2026-07 Classificação: 041.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
(Pel Pol QGR/2ª RM/ 1949)

BATALHÃO GENERAL VENTURA

Despacho Nº 474-1ª Cia PE/2º BPE

Osasco, SP, 20 de maio de 2026.

Assunto: despacho do OD

Aprovo a aquisição do serviço solicitado pelo Enc Mat da 1ª Cia PE e autorizo a abertura
do processo correspondente.

A SALC adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

FLAVIO AZEREDO - Cel
Ordenador de Despesas do 2° Batalhão de Polícia do Exército

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
Flavio Azeredo, em 20/05/2026, às 16:32 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: /lW7-lzOk-d+G5-OxwI

Despacho Nº 474-1ª Cia PE/2º BPE
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2 BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO

Estudo Técnico Preliminar 44/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64149.004630/2026-07

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade de manutenção e melhoria da infraestrutura predial do 2º Batalhão de Polícia do Exército, por
meio do fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação em ambientes diversos da unidade. A ausência ou a danificação
desses elementos compromete o isolamento térmico, a proteção contra intempéries e a segurança física dos espaços utilizados diariamente pelo efetivo,
afetando diretamente a qualidade das condições laborais dos militares.

2.2. A medida se mostra necessária para garantir a plena funcionalidade das seções administrativas e operacionais do Batalhão, que desempenham
atividades essenciais à missão institucional da Organização Militar. A presença de janelas, divisórias e demais elementos envidraçados devidamente
vedados contribui para a salubridade dos ambientes, reduzindo a entrada de poeira, ruídos e variações climáticas que possam prejudicar o desempenho
dos trabalhos internos.

2.3. Adicionalmente, a contratação encontra amparo no interesse público ao preservar o patrimônio público e promover um ambiente de trabalho
adequado e seguro aos militares e servidores. A execução desse serviço previne danos estruturais maiores, evitando a depreciação acelerada das
edificações e permitindo a continuidade das atividades com maior eficiência, conforto e segurança para todo o efetivo envolvido.

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
1° Cia PE Guilherme Conterno Fonseca

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução dos serviços de fornecimento e instalação de vidros, incluindo o uso
racional de água e energia, a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, como sobras de vidros, embalagens e massa excedente, e a
preferência por insumos recicláveis ou de baixo impacto ambiental, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
É vedado o uso de produtos que contenham substâncias corrosivas ou que possam comprometer a integridade das instalações ou a saúde dos usuários,
sendo exigido que todos os materiais estejam em conformidade com as normas técnicas vigentes e, quando aplicável, devidamente registrados nos
órgãos competentes, como a ANVISA.

Requisitos técnicos:

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, funcionais e operacionais, considerados necessários e suficientes à escolha da
solução mais vantajosa para a Administração Pública:

 fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação, em diversos ambientes do 2º Batalhão deObjeto da contratação:
Polícia do Exército, conforme especificações e dimensões constantes no Termo de Referência.

UASG 160484
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 os vidros a serem fornecidos e instalados apresentam , em função das característicasDiversidade de medidas: diversas dimensões
arquitetônicas específicas de cada ambiente da unidade, exigindo soluções sob medida e corte técnico adequado.

Especificações mínimas dos vidros:

Tipo: incolor, conforme a necessidade de cada ambiente;

Espessura mínima: 4 mm;

Padrão de qualidade: produto novo, sem avarias, trincas ou imperfeições, com acabamento uniforme.

 deverá ser utilizada massa apropriada para garantir vedação eficiente, estanqueidade e durabilidade daAplicação de massa para vedação:
instalação, prevenindo infiltrações, entrada de poeira e instabilidade térmica.

 realizada por mão de obra especializada, com uso de ferramentas adequadas, respeitando as normas da AssociaçãoExecução do serviço:
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial:

 – Vidros na construção civil – Projeto, execução e aplicações.NBR 7199

Sustentabilidade e destinação de resíduos:

A contratada deverá adotar práticas de descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes da instalação;

Sempre que possível, promover o reaproveitamento de materiais e uso de insumos recicláveis ou de baixo impacto ambiental.

 os materiais fornecidos deverão apresentar garantia mínima de 12 meses, com comprovação de origem eGarantia e conformidade:
conformidade com as normas técnicas.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram realizadas consultas a bases oficiais como o Painel de Preços, o portal Compras.gov.br e registros de contratações anteriores por órgãos
públicos, as quais demonstraram que a contratação de serviços especializados em fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para
vedação é prática comum e tecnicamente consolidada no âmbito da Administração Pública. Identificaram-se diferentes modelos de prestação desse
serviço, com variações quanto à forma de contratação e escopo. Para o caso específico desta OMPE, a solução mais adequada é a contratação pontual
com escopo fechado, por oferecer melhor relação custo-benefício, atender com precisão à demanda atual - que envolve vidros de diversas medidas - e
garantir a recomposição da infraestrutura predial com eficiência, previsibilidade e economicidade.

Fontes consultadas:

Foram realizadas consultas ao portal Compras.gov.br, atas de registros de preços e sites de fornecedores especializados, além da análise
de contratações similares efetuadas por instituições públicas e privadas no território nacional.

Prática recorrente no mercado:

A solução mais comum identificada consiste na contratação de empresas que realizam tanto o fornecimento quanto a instalação
, com vedação por meio de ;dos vidros massa específica aplicada manualmente

Essa metodologia é amplamente utilizada por , especialmente em obras deórgãos públicos, escolas, hospitais e unidades militares
manutenção predial e adequações de infraestrutura.

Tipos de solução existentes:

 solução tradicional, de fácil execução, com bom custo-benefício e ampla disponibilidadeVedação com massa aplicada manualmente:
de fornecedores;

 soluções mais modernas, porém com custo elevado e indicadas paraSistemas de vedação com silicone estrutural ou perfis metálicos:
fachadas contínuas ou obras de maior porte, não se aplicando à realidade desta OMPE.

Aspectos técnicos e econômicos:

A solução tradicional com massa apresenta ,  e atende plenamente aos requisitoseficiência comprovada baixo custo de implementação
técnicos e funcionais desta contratação;

Este documento é peça do processo 64149.004630/2026-07 Pág 51 de 79



3 de 7

Além disso, permite , o que é essencial, visto que os vãos possuem , conformeajuste sob medida dos vidros dimensões variadas
especificado no Termo de Referência.

Escolha da solução a contratar:

Opta-se, portanto, pela contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para
, por ser a solução mais adequada do ponto de vista técnico, econômico e operacional, garantindo durabilidade, estanqueidade evedação

alinhamento com o interesse público.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na contratação pontual de empresa especializada para a execução dos serviços de fornecimento e instalação de vidros
com aplicação de massa para vedação, destinados à recomposição de estruturas físicas danificadas ou à instalação de novos elementos em diversos
ambientes do 2º BPE. O serviço deverá incluir o fornecimento de materiais (vidros novos de diversas dimensões, conforme especificado no Termo de
Referência), a mão de obra qualificada para o corte, encaixe e vedação dos vidros, além da aplicação de massa de vedação adequada. A execução deverá
observar os padrões técnicos estabelecidos pela ABNT, especialmente a NBR 7199, assegurando qualidade, segurança, durabilidade e estética às
instalações atendidas.

 prestação de serviço especializado de fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação,Objeto da contratação:
visando à recomposição e adequação das instalações físicas do 2º Batalhão de Polícia do Exército.

Componentes principais da solução:

Fornecimento de vidros novos, lisos ou canelados, com espessura mínima de 4 mm;

Corte e adaptação dos vidros de acordo com os vãos existentes nas instalações;

Aplicação de massa para vedação, assegurando estanqueidade, fixação e acabamento adequado;

Remoção e descarte dos resíduos gerados, conforme diretrizes ambientais.

Dimensões dos vidros:

As dimensões e especificações detalhadas dos vidros a serem instalados estarão descritas no  anexo ao processo.Termo de Referência

Execução técnica:

O serviço deverá ser executado por equipe qualificada, com uso de ferramentas apropriadas e conforme as normas da ABNT, em
especial a ;NBR 7199 (Vidros na construção civil)

A contratada deverá observar as boas práticas de segurança do trabalho, zelando pela integridade dos profissionais e das instalações da
unidade.

Aspectos funcionais e operacionais:

Os vidros instalados deverão proporcionar segurança, vedação eficiente, isolamento térmico e conforto ambiental aos espaços internos;

A instalação deverá preservar a estética e a funcionalidade das áreas atendidas, contribuindo para a continuidade das atividades
administrativas e operacionais da OMPE.

Garantia e responsabilidade da contratada:

A empresa deverá garantir os materiais fornecidos e os serviços executados pelo prazo mínimo estabelecido em contrato,
responsabilizando-se pela substituição de peças com defeito ou má instalação;

Embora não haja previsão de manutenção rotineira, a durabilidade e a qualidade dos materiais deverão minimizar a necessidade de
intervenções futuras.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no levantamento realizado pela equipe da 2ª Cia PE, que identificou os
pontos das instalações que demandam reposição ou instalação de novos vidros com aplicação de massa para vedação. Foram consideradas as dimensões
dos vãos, o tipo de vidro necessário (liso ou canelado) e a necessidade de vedação adequada para garantir segurança e conforto ambiental. 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA VALOR TOTAL

1

Instalação / manutenção vidro comum -
porta / janela

1- Serviço de manutenção e instalação de
03 vidros comum LxA= 0,92m x 0,74m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

2-  Serviço de manutenção e instalação de
01 vidro comum LxA= 0,97m x 0,84m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza

3-  Serviço de manutenção e instalação de
01 vidro comum LxA= 0,93m x 0,81m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza

4-   Serviço de manutenção e instalação de
01 vidro comum LxA= 0,96m x 0,85m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

5- Serviço de manutenção e instalação de
03 vidros comum LxA= 0,89m x 0,88m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

6- Serviço de manutenção e instalação de
01 vidro comum LxA= 0,88m x 0,85m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

7 - Serviço de manutenção e instalação de
01 vidro comum LxA= 0,64m x 0,88m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

8 - Serviço de manutenção e instalação de
04 vidros comum LxA= 0,90m x 0,90m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

9-  Serviço de manutenção e instalação de
02 vidros comum LxA= 0,87m x 0,67m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

10 -  erviço de manutenção e instalação de
01 vidro  comum LxA= 0,56m x 0,18m
Vidro CANELADOINCOLOR 4mm
Acessórios na cor COMUM e alumínio na
cor Cinza.

11 - Serviço de manutenção e instalação de
05 vidros comum LxA= 1,00m x 1,00m
Vidro LISO INCOLOR4mm Acessórios na
cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

5800 Unidade 7.195.26
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8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A estimativa do valor desta contratação é de R$ 7.195,26 (  sete mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme consta em anexo
no Relatório de Pesquisa de Preço.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação não será parcelada por item ou lote, tendo em vista a busca pela eficiência técnica e a simplificação da gestão contratual. Consolidar a
execução do serviço em um único fornecedor especializado permitirá maior controle sobre a qualidade dos materiais utilizados, a padronização dos
procedimentos de instalação e o cumprimento dos prazos estabelecidos. Essa abordagem reduz significativamente o risco de falhas de comunicação,
incompatibilidades técnicas e atrasos decorrentes da atuação de múltiplos fornecedores. Além disso, a centralização da contratação favorece a economia
de escala, promovendo a racionalização dos recursos públicos e assegurando maior eficiência na execução do objeto contratado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, uma vez que o serviço proposto atende de forma integral às demandas desta
OMPE no que se refere à recomposição e adequação de vedações em vidros nas diversas dependências do 2º Batalhão de Polícia do Exército. A
abrangência da solução que contempla o fornecimento dos materiais, o corte sob medida, a instalação e a aplicação da massa de vedação elimina a
necessidade de contratações complementares ou apoio técnico adicional. Dessa forma, a centralização dos serviços em um único contrato assegura a
execução plena do objeto pretendido, dispensando a necessidade de coordenação com outros fornecedores ou serviços acessórios.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação do serviço de fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação no 2º Batalhão de Polícia do Exército (2º
BPE) está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/21. O planejamento
foi realizado de forma antecipada e estratégica, considerando as necessidades estruturais e operacionais da unidade, especialmente no que se refere à
manutenção da infraestrutura física. Tal alinhamento assegura a legalidade e a aderência aos princípios da administração pública, como eficiência,
economicidade e sustentabilidade, garantindo o uso racional dos recursos públicos e a continuidade das atividades administrativas em ambientes seguros,
protegidos e adequadamente vedados.

12. Resultados Pretendidos

12.1.   A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para
vedação  para o 2º Batalhão de Polícia do Exército (2º BPE) proporcionará os seguintes resultados:

12.2. Restabelecer a integridade física das janelas e portas envidraçadas da unidade, garantindo segurança, funcionalidade e conservação do patrimônio
público.

12.3. Promover melhores condições de trabalho nos ambientes administrativos e operacionais, por meio da vedação adequada, que proporciona conforto
térmico, acústico e proteção contra intempéries.

12.4. Evitar riscos de acidentes com vidros quebrados, trincados ou mal fixados, preservando a integridade física dos militares e servidores que circulam
pelos ambientes.

12.5. Assegurar economicidade com a centralização da contratação em um único fornecedor, o que permite maior controle de qualidade, redução de
retrabalho e menor custo global da solução.
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12.6. Otimizar o uso dos recursos humanos da unidade, evitando o deslocamento de efetivo para manutenções paliativas ou emergenciais, liberando os
militares para atividades finalísticas.

12.7. Melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros, com a adoção de solução durável, segura e ajustada às necessidades específicas da
OMPE.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Antes da celebração do contrato, serão adotadas as seguintes providências por parte do 2º Batalhão de Polícia do Exército (2º BPE), com o objetivo
de assegurar a adequada execução do objeto contratado:

 será realizada a identificação e o mapeamento dos ambientes que receberão os serviços, com organização dosPlanejamento logístico interno:
horários e acesso aos locais, de forma a não interferir nas atividades administrativas e operacionais da OMPE.

 serão formalmente designados servidores militares para atuar como fiscais técnico e administrativo,Designação de fiscais do contrato:
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, os quais acompanharão a execução contratual, fiscalizando a conformidade dos serviços e a entrega
dos relatórios técnicos.

 caso necessário, será promovida orientação técnica aos fiscais designados, a fim de garantir plenoCapacitação da equipe de fiscalização:
conhecimento sobre as especificações do serviço, parâmetros de qualidade exigidos e critérios de aceite dos relatórios de manutenção.

 será assegurada a existência de dotação orçamentária suficiente para a contratação, devidamenteVerificação de adequação orçamentária:
registrada no sistema de planejamento e execução orçamentária vigente.

 será promovido encontro preliminar com a empresa contratada, com oReunião de alinhamento com a contratada (quando aplicável):
objetivo de alinhar cronograma, protocolo de segurança, rotinas de acesso e entrega de relatórios.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação do serviço de fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação apresenta baixo grau de complexidade
ambiental, contudo, não está isenta de potenciais impactos. Entre os possíveis efeitos ambientais identificados estão o descarte inadequado de resíduos
sólidos, como fragmentos de vidro, embalagens e sobras de massa; o uso de produtos com composição química que, se não forem devidamente
selecionados, podem ser nocivos ao meio ambiente; e o eventual aumento do consumo de recursos naturais, como energia elétrica e água, durante a
preparação e execução dos serviços. Tais fatores reforçam a necessidade da adoção de medidas mitigadoras e boas práticas sustentáveis pela empresa
contratada, conforme estabelecido neste ETP.

 a instalação de vidros poderá gerar resíduos como fragmentos de vidro, embalagens, sobras de massa de vedaçãoGeração de resíduos sólidos:
e materiais de proteção utilizados durante o transporte e a execução.

 exigência de descarte ambientalmente adequado, preferencialmente por meio de empresas licenciadas para coleta eMedida mitigadora:
destinação final de resíduos da construção civil, conforme a legislação vigente.

 o manuseio e substituição de vidros antigos ou quebrados pode resultar no acúmulo indevido deRisco de descarte irregular de materiais:
resíduos no ambiente da unidade.

 obrigatoriedade contratual de remoção e transporte dos resíduos gerados pela própria contratada, com apresentação deMedida mitigadora:
comprovantes de descarte em local autorizado, quando solicitado.

 o serviço demanda o uso de energia elétrica, água para limpeza dos ambientes e insumos químicosConsumo de recursos durante a execução:
(massa de vedação).

 orientação à contratada para uso racional desses recursos, aplicação de massa em quantidades controladas e utilização deMedida mitigadora:
produtos de baixo impacto ambiental, sempre que possível.

 apesar de não se tratar de material eletroeletrônico, é recomendável o reaproveitamento de partesAusência de logística reversa obrigatória:
não danificadas.

 incentivo à reutilização de vidros em boas condições, quando tecnicamente viável, e priorização de materiais recicláveis,Medida mitigadora:
em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

 o serviço deverá observar princípios de sustentabilidade e preservação ambiental.Atendimento à legislação ambiental:
 inserção de cláusula contratual exigindo que todos os procedimentos estejam em conformidade com normas ambientaisMedida mitigadora:

aplicáveis, incluindo a ABNT NBR 10004 (classificação de resíduos sólidos).
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. A substituição dos vidros quebrados demonstra-se plenamente viável e necessária, uma vez que visa restabelecer a segurança estrutural, o
isolamento adequado e a integridade física dos usuários do imóvel, prevenindo acidentes e a degradação do patrimônio público. Sob o aspecto jurídico e
administrativo, a contratação atende estritamente aos ditames da Lei nº 14.133/2021, enquadrando-se nos princípios da eficiência, da continuidade do
serviço público e do dever de manutenção dos bens da Administração, caracterizando uma solução economicamente vantajosa e de baixo risco de
execução.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAFAEL ROSA DUARTE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 14:25:37.

 

 

 

 

 

 

RODRIGO CANTELLE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 14:24:31.

 

 

Este documento é peça do processo 64149.004630/2026-07 Pág 56 de 79

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 160484 Estudo Técnico Preliminar 44/2026

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Relatório de pesquisa dispensa troca de vidros.pdf (77.18 KB)
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Relatório emitido em 28/05/2026 11:00

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

301/2026 160484 Concluída RAFAEL ROSA DUARTE

Título: Dispensa serviço de manutenção nas janelas

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 7.195,2600

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

5800 - Instalação / Manutenção Vidro Comum - Porta / Janela UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6.001,0000 R$ 8.698,7533 R$ 7.195,2600

 Coeficiente de Variação: 34,6081%

 Desvio Padrão: 3.010,4728

Maior Preço: R$ 12.900,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 

PR - Compras.gov.br
600 UNIDADE R$ 75,0000 25/05/2026 Não

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 

PR - Compras.gov.br
790 UNIDADE R$ 57,0000 25/05/2026 Não

3 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.450,0000 24/05/2026 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
120 UNIDADE R$ 635,2370 22/05/2026 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
40 UNIDADE R$ 602,5486 22/05/2026 Não

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
90 UNIDADE R$ 355,8591 22/05/2026 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
90 UNIDADE R$ 324,6984 22/05/2026 Não

8 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
331 UNIDADE R$ 119,0000 21/05/2026 Não

9 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
465 UNIDADE R$ 198,0000 21/05/2026 Não

PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
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10 I Compras.gov.br 295 UNIDADE R$ 97,0000 21/05/2026 Não

11 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
760 UNIDADE R$ 167,0000 21/05/2026 Não

12 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
176 UNIDADE R$ 179,0000 21/05/2026 Não

13 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
254 UNIDADE R$ 119,0000 21/05/2026 Não

14 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
515 UNIDADE R$ 100,0000 21/05/2026 Não

15 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
591 UNIDADE R$ 119,0000 21/05/2026 Não

16 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
198 UNIDADE R$ 55,0000 21/05/2026 Não

17 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
130 UNIDADE R$ 49,5000 21/05/2026 Não

18 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
211 UNIDADE R$ 49,5000 21/05/2026 Não

19 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
324 UNIDADE R$ 64,0000 21/05/2026 Não

20 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 243,0000 19/05/2026 Não

21 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 150,0000 19/05/2026 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
50 UNIDADE R$ 229,0000 18/05/2026 Não

23 I
PMSP - SUBPREFEITURA CIDADE 

ADEMAR - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.459,8800 10/05/2026 Não

24 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
30 UNIDADE R$ 130,0000 10/05/2026 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 2.999,9700 07/05/2026 Não

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 1.499,9600 07/05/2026 Não

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 1.499,9400 07/05/2026 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 3.299,9900 07/05/2026 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 1.499,9500 07/05/2026 Não

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 UNIDADE R$ 1.999,9600 07/05/2026 Não

31 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.200,0000 29/04/2026 Não

32 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.530,0000 29/04/2026 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
206 UNIDADE R$ 480,0000 29/04/2026 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 2.766,6500 28/04/2026 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 2.511,8900 28/04/2026 Não

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 UNIDADE R$ 1.814,9900 28/04/2026 Não

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 1.220,7800 28/04/2026 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 1.398,4100 28/04/2026 Não

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 1.200,4100 28/04/2026 Não

40 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 12.900,0000 26/04/2026 Sim

ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
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41 I FILHO-UNESP - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 3.680,0000 22/04/2026 Não

42 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.290,0000 21/04/2026 Não

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 UNIDADE R$ 240,0000 09/04/2026 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 1.290,0000 09/04/2026 Não

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 UNIDADE R$ 50,4000 07/04/2026 Não

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
46 UNIDADE R$ 34,2261 07/04/2026 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 UNIDADE R$ 280,0000 07/04/2026 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 UNIDADE R$ 59,5000 07/04/2026 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 441,0000 06/04/2026 Não

50 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

MATO G.DO SUL - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 2.520,0000 06/04/2026 Não

51 IV Solidglass.SP - Fornecedor 1 R$ 7.195,2600 14/05/2026 Sim

52 IV JMJ Art em vidros - Fornecedor 1 R$ 6.001,0000 15/05/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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2 BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO

Matriz de Gerenciamento de Riscos 28/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

28/2026 RODRIGO CANTELLE 27/05/2026 15:15

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Assinado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de serviço de instalação de vidros

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Planejamento da
Contratação

Erro na elaboração do termo de referência que
acarrete prejuízo na prestação do serviço
/entrega de material.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Prejuízo na prestação do serviço/material.

  Ações Preventivas
P-01 Aumentar a avaliação crítica e consultar outros termos de referência dentro da própria

instituição ou em outros órgãos. Sempre seguir o modelo do Termo de referência da AGU.
Responsável: RODRIGO CANTELLE

  Ações de Contingência
C-01 Atualizar o Termo de Referência visando uma contratação mais adequada. Responsável: RODRIGO CANTELLE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Seleção do Fornecedor
Empresa não possui capacidade técnica e
operacional adequada na prestação do serviço
/entrega de material.

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Não cumprimento do cronograma, atraso na licitação.

  Ações Preventivas
P-01 Aumentar o rigor na avaliação técnica e regularidades fiscais e saúde financeira dos

fornecedores.
Responsável: FELIPY MEIRELES ALVES

  Ações de Contingência
C-01 Convocação do próximo licitante por ordem de classificação. Responsável: FELIPY MEIRELES ALVES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Gestão do Contrato
Atrasos na execução do serviço/entrega de
material. Não cumprimento das condições
definidas no termo de referência.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Atrasos na execução do serviço/entrega de material.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhamento da execução dos trabalhos pelo gerente e fiscal designados no Boletim

Interno.
Responsável: MARCO ANTONIO TEIXEIRA

RASGA
  Ações de Contingência

C-01 O fiscal administrativo caso seja necessário abrirá Processo Administrativo para apurar os
atrasos da entrega de material/serviço.

Responsável: MARCO ANTONIO TEIXEIRA
RASGA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

UASG 160484
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5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

RODRIGO CANTELLE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 15:18:06.
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2 BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO

Termo de Referência 28/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
28/2026 160484-2 BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO RODRIGO CANTELLE 01/06/2026 17:06 (v 0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

64149.004630/2026-07

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de serviços de fornecimento e instalação de vidros para a 1ª Cia PE do 2º Batalhão de Polícia do Exército, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Catser Descrição Detalhada
Unidade de 

Medida
Qtd

Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 5800

1 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros comum 
LxA= 0,92m x 0,74m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

2 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,97m x 0,84m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

3 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,93m x 0,81m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

4 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,96m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

5 - Serviço de manutenção e instalação de 03 vidros comum 
LxA= 0,89m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

6 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,88m x 0,85m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

7 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,64m x 0,88m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

   
R$ 

7.195,26
R$ 

7.195,26

UASG 160484
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8 - Serviço de manutenção e instalação de 04 vidros comum 
LxA= 0,90m x 0,90m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

9 - Serviço de manutenção e instalação de 02 vidros comum 
LxA= 0,87m x 0,67m Vidro LISO INCOLOR 4mm 
Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

10 - Serviço de manutenção e instalação de 01 vidro comum 
LxA= 0,56m x 0,18m Vidro CANELADO INCOLOR 4mm 

Acessórios na cor COMUM e alumínio na cor Cinza.

11 - Serviço de manutenção e instalação de 05 vidros comum 
LxA= 1,00m x 1,00m Vidro LISO INCOLOR 4mm 

Acessórios na cor COMUM e alumínio na Cinza.

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.                                                          

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é o suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação
limitada pelos respectivos créditos orçamentários, contados da assinatura do empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O fornecimento do serviço é enquadrado como não-contínuo,    tendo em vista que se trata de trabalho específico sem que haja uma demanda de
caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato, considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (8ª Edição):

4.1.1. A aquisição de  , embora de baixa complexidade ambiental, não está isenta de gerar impactos. A avaliação aserviço instalação de vidros
seguir foca nos aspectos pertinentes à natureza da contratação, considerando principalmente a   fabricação e a eficiência energética dos
materiais, logística reversa para descarte de equipamentos substituídos.
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4.1.2. Os possíveis impactos ambientais e as  medidas mitigadoras encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

4.2. Especificações Técnicas

4.2.1. A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução dos serviços de fornecimento e instalação de vidros,
incluindo o uso racional de água e energia, a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, como sobras de vidros, embalagens e
massa excedente, e a preferência por insumos recicláveis ou de baixo impacto ambiental, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei nº 12.305/2010). É vedado o uso de produtos que contenham substâncias corrosivas ou que possam comprometer a integridade das
instalações ou a saúde dos usuários, sendo exigido que todos os materiais estejam em conformidade com as normas técnicas vigentes e, quando
aplicável, devidamente registrados nos órgãos competentes, como a ANVISA.

Requisitos técnicos:

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, funcionais e operacionais, considerados necessários e suficientes à escolha da
solução mais vantajosa para a Administração Pública:

Objeto da contratação: fornecimento e instalação de vidros com aplicação de massa para vedação, em diversos ambientes do 2º Batalhão de
Polícia do Exército, conforme especificações e dimensões constantes no Termo de Referência.

Diversidade de medidas: os vidros a serem fornecidos e instalados apresentam , em função das característicasdiversas dimensões
arquitetônicas específicas de cada ambiente da unidade, exigindo soluções sob medida e corte técnico adequado.

Especificações mínimas dos vidros:

Tipo: incolor, conforme a necessidade de cada ambiente;

Espessura mínima: 4 mm;

Padrão de qualidade: produto novo, sem avarias, trincas ou imperfeições, com acabamento uniforme.

Aplicação de massa para vedação: deverá ser utilizada massa apropriada para garantir vedação eficiente, estanqueidade e durabilidade da 
instalação, prevenindo infiltrações, entrada de poeira e instabilidade térmica.

Execução do serviço: realizada por mão de obra especializada, com uso de ferramentas adequadas, respeitando as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial:

NBR 7199 – Vidros na construção civil – Projeto, execução e aplicações.

Sustentabilidade e destinação de resíduos:

A contratada deverá adotar práticas de descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes da instalação;

Sempre que possível, promover o reaproveitamento de materiais e uso de insumos recicláveis ou de baixo impacto ambiental.

Garantia e conformidade: os materiais fornecidos deverão apresentar garantia mínima de 12 meses, com comprovação de origem e 
conformidade com as normas técnicas.

Indicação de marcas ou modelos

4.3. Não será exigida.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.4. Não se aplica, porém será exigido as especificações conforme o Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

Da exigência de amostra

4.5. Não será exigida.

Da exigência de carta de solidariedade

4.6. Não será exigida.

Subcontratação

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Vistoria

4.9. A avaliação prévia do local da execução dos serviços é imprescindível, a fim de ter conhecimento sobre as peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, em dias com
expediente.

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de execução do serviço é de 30 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho.

5.2. Caso não seja possível a excecução do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O serviço a ser executado será no seguinte endereço: 2º Batalhão de Polícia do Exército - Rua Raul Lessa , 52 - Aliança, Osasco - SP, 06236-100

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual do serviços/materiais, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, , ou pelo prazo fornecido12 (doze) meses
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante. 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
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5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
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6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

rinta e três décimos    7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (t0,33  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias30 trinta

    7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

    7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a % (  por cento) do valor dae h 1 um 10 dez
contratação.
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    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) doc 1 um 10 dez
valor da contratação.

    7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.b 1 um 10 dez

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (  por cento) a % (1 um 10 dez
 por cento) do valor da contratação.

    7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação,a 1 um 10 dez
ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea.   

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada30 trinta
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária.IPCA

Forma de pagamento

8.22.  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de Crédito

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.
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8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.30. Não se aplica.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.  O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com
base no seguinte fundamento: para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e
onze centavos), no caso de serviços comuns e compras.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Este documento é peça do processo 64149.004630/2026-07 Pág 72 de 79



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

11 de 17

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre.

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira (o que couber)

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis  já exigíveis edos dois últimos exercícios sociais,
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10% do capital mínimo  valor total estimado da contratação.

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação.

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica (o que couber)
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9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade.

9.32.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do
aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

O Atestado de capacidade técnica deverá ser no mínimo de 20% do quantitativo total do item do objeto a ser contratado (Acórdão n°    9.33.1.1. 
1.052/2012-Plenărio, TC 004.871/2012-0, rel. Min Marcos Bemquerer Costa, 2.5.2012.

9.33.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.33.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 7.195,26 (sete mil, cento e noventa e cinco reais e vinte
e seis centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 160484;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 171460;

IV) Elemento de despesa: 33.90.00; e

V) Plano interno: I3DAFUNADOM.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Osasco - SP, 28 de maio de 2026.

 

RODRIGO CANTELLE

Encarregado do Centro de Planejamento e Demanda

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota
de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de
Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do setor público federal (Cadin).

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15
(quinze) dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

       5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

5.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de
créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

5.5.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência
formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

5.6.  O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de
aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

5.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o objeto.

        5.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.10.3. Indenizações e multas.

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.
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7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Osasco-SP, Seção Judiciária de 1ª Vara Federal de Osasco para dirimir os litígios que decorrerem da
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no(identificar o Contratado)  
Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei,Dispensa Eletrônica
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FLAVIO AZEREDO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 17:06:08.
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